
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI NSI 1202/88 

MODIFICA O ARTIGO 311 da LEI Nll 

916, de º' de JUNHO de 1985, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊHCIAS, 

AOPREJl'EITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de euas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

.._.t, 1R - O Artigo JR da Lei nR 916, de 05 de junho de 1985 Pª! 

sa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 32 - Na aplicação desta Lei, não serão conside 

rades, para efeito de cálculos, as grat! 

ficações ou outras quaisquer vantagens ad! 

cionais aos vencimentos, exceto a gratifi 

cação estabelecida pelo Artigo 29 da LLei 

n2 921, de 13 de junho de 1985, regulame~ 

tado pela Lei nQ 985/86". 

Art. 2$1 - É extensivo aos Pensioni~tas o beneficio previsto na 

Lei n2 916, de 05 de junho de 1985. 

Art, 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 1988, re 

vogadas us disposições c;;i contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 17 de março de 1988, 

- ) ~G' ~ L-d.tttL. 
O BAPTISTA DA MOTTA 

_yrefeito Municipal 
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